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I. RELATÓRIO

 

Solicita-nos o Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta Casa,
análise jurídica acerca da constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei nº 09/2025, que:
"Torna obrigatória a apresentação de certidão negativa de antecedentes criminais por parte dos
profissionais que atendem crianças no Município de Juiz de Fora e dá outras providências".

 

É o breve relatório. Passo a opinar.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

 

No que concerne à competência legislativa municipal sobre a matéria em questão, não há
qualquer impedimento, visto que a Constituição Federal e Estadual dispõem sobre normas que
autorizam os Municípios a legislarem sobre assuntos de interesse local. Senão vejamos:

 

Constituição Federal:

 

"Art. 30 Compete aos Municípios:
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I - legislar sobre assuntos de interesse local;

 

 

Constituição Estadual:

 

"Art. 171 Ao Município compete legislar:

 

I - sobre assuntos de interesse local, notadamente:

 

            Por interesse local entende-se:

 

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único interessado, desde
que seja o principal. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imediatamente na vida
municipal é de interesse local". (CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editora
Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

 

Ademais, anote-se que cabe ao legislador municipal, ante a competência outorgada pela
Constituição Federal e respectiva Lei Orgânica Municipal, disciplinar a matéria de acordo com a
conveniência e oportunidade, observadas as necessidades locais e interesse público envolvido, razão
pela qual, sob o aspecto da competência, não há vício.

 

No tocante à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, verifica-se que há vício, uma
vez que cabe ao Prefeito, privativamente, dispor sobre regime jurídico, provimento de cargos dos
servidores públicos, conforme assevera o art. 36, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, verbis:  

 

"Art. 36. São matérias de iniciativa privativa do Prefeito, além de outras previstas nesta Lei
Orgânica:

(...)
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II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e
aposentadoria;

 

Além disso, a Lei Federal nº 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa) e o artigo 37
da Constituição Federal já determinam critérios relacionados à moralidade administrativa e à
idoneidade no serviço público, o que inclui evitar a contratação de pessoas condenadas por crimes
graves.

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                  
                                                                    

Por fim, o projeto de lei, apresenta irregularidades ao criar requisitos de acesso a cargos
públicos além daqueles já previstos em legislação federal, pois caracteriza-se como    invasão de
competência, configurando vício de inconstitucionalidade.

 

 

III. CONCLUSÃO.

 

Ante o exposto, sem adentrarmos no mérito da proposição, arrimados nas disposições
constitucionais, legais, jurisprudenciais e doutrinárias apresentadas, concluímos que o projeto de
lei é ilegal e inconstitucional.

 

Cumpre esclarecer que todo o exposto trata-se de um parecer opinativo, ou seja, tem
caráter técnico-opinativo. O renomado doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, em sua incontestável
obra Direito Administrativo Brasileiro, Editora Malheiros, ensina:

 

"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou os
particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já, então, o que
subsiste como ato administrativo não é o parecer, mas, sim, o ato de sua aprovação por quem o
solicitou".

 

É o nosso parecer, s.m.j., o qual submetemos, sub censura, à consideração da digna
Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta Casa.
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Palácio Barbosa Lima, 20 de maio de 2025.

 

Marcelo Peres Guerson Medeiros
Assessor Técnico

 Aprovo o parecer em 20/05/2025
Luciano Machado Torrezio

Diretor Jurídico Adjunto
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